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CONTRATOS 

 
 

CONTRATOS NºS: 18 , 19, 20, 21 E 22/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018  
EXTRATO DE CONTRATOS  
Contratos nºs: 18 , 19, 20, 21 e 22/2018 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Processo: 37/2018 Contratadas: Banco Mercantil do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, 
Banco Santander (Brasil) S.A., Banco do Brasil S/A e Itaú Unibanco S.A., respectivamente. 
Valor: R$ 174.000,00 por Instituição Financeira. Assinaturas: 02/04/2018 Objeto: 
Contratação de Instituições Financeiras para que em nome e por conta da Contratante, 
proceda a prestação de serviços de arrecadação de Tributos e demais receitas municipais 
através de qualquer agência bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, 
internet banking, sem exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de 
documento de arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro 
utilizando o sistema Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e 
prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. Prazo de Vigência: 12 
meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 9912439647/2018  nos Correios e Contrato nº 23/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 838/2018  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 9912439647/2018  nos Correios e Contrato nº 23/2018  na Prefeitura 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 28/2018 Contratada: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nome de fantasia: Superintendência Estadual de 
Operações São Paulo Interior Valor: R$ 215.000,00 Assinatura: 06/04/2018 Objeto: 
Prestação de Serviços Postais e Telemáticos Convencionais, Adicionais, nas modalidades 
Nacional e Internacional, Carga de Máquina de Franquear, bem como a Venda de Produtos 
Postais, disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, em Âmbito Nacional. Prazo 
de Vigência: 12 meses Modalidade: Dispensa de Licitação nº 838/2018. 
Fernando Galvão Moura 
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Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 24/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1599/2018  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 24/2018 Locatário: Município de Bebedouro Processo: 55/2018 Locadora: 
Ubiraci Rodrigues Fernandes e Jurema Rodrigues Fernandes Medeiros, representados 
pela empresa administradora do imóvel Glauber Brack Castro, nome de fantasia GBC 
Imobiliária Valor: R$ 3.250,00 mensal inicial Assinatura: 19/04/2018 Objeto: Locação de 
Imóvel Não Residencial, localizado na Rua Campos Salles, nº 898, Centro, nesta cidade de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, destinado a manutenção e continuidade das instalações 
de Unidade da Polícia Técnica-Científica no Município de Bebedouro, Estado de São 
Paulo. Prazo da Locação: 36 meses, com início em 01 de maio de 2018 e término em 30 
de abril de 2021 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 1599/2018. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 

 
ADITIVOS 

 
 

Termo Aditivo de nº 13/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 822/2017  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 13/2018 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
33/2017 Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE Assinatura: 02/04/2018 
Retificação das Cláusulas: 2ª e 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 18/2017 celebrado entre as partes em 27/03/2017. Cláusula 2ª 2.1.: “Através 
deste instrumento aditivo de contrato, a Contratante pagará agora a Contratada, pela 
prestação dos serviços descrita na cláusula 1ª do contrato, o mesmo valor para a 
administração do programa de estágio por estagiário ativo/mês de R$ 11,86, todavia, 
pagará além do valor total anual estimado do contrato inicial de R$ 49.812,00, o valor total 
anual estimado deste termo aditivo de R$ 49.812,00, perfazendo o valor total estimado do 
contrato aditado de R$ 99.624,00, ...”. Cláusula 3ª: “O prazo de vigência do contrato inicial 
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que era de 12 meses, contados da data do efetivo recebimento por parte da Contratada, da 
ordem de serviços emitida pela Contratante, que ocorreu logo após a assinatura do 
instrumento de contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, fica 
prorrogado por mais 12 meses, alterando-se o prazo anterior de 12 meses para 24 meses, 
...”., com amparo na Cláusula 3ª do referido Ajuste e com respaldo legal no inciso II, do 
artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

2º Termo Aditivo de nº 14/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
2º Termo Aditivo de nº 14/2018 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
85/2017 Contratada: Pereira Gomes - Engenharia, Construções e Comércio Ltda - EPP 
Assinatura: 03/04/2018 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 42/2017 celebrado entre as partes em 20/09/2017 e no Termo 
Aditivo de nº 61/2017 de 28/12/2017. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto 
do contrato inicial que era de 03 meses, posteriormente prorrogado por mais 03 meses, ..., 
fica novamente prorrogado por mais 03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 06 
meses para 09 meses”., com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no 
inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

4º Termo Aditivo de nº 15/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2014  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
4º Termo Aditivo de nº 15/2018 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 53/2014 
Contratada: Estre SPI Ambiental S/A Assinatura: 23/04/2018 Retificação das Cláusulas: 3ª e 4ª e 
Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 101/2014 celebrado entre as partes em 
29/10/2014, no Termo Aditivo de nº 101/2015 de 28/10/2015, no 2º Termo Aditivo de nº 74/2016 de 
25/10/2016 e no 3º Termo Aditivo de nº 49/2017 de 24/10/2017. Cláusula 3ª: 3.1: “O prazo do 
contrato inicial decorrente da licitação que era de 12 meses, posteriormente prorrogado por mais 12 
meses, novamente prorrogado por mais 12 meses, novamente prorrogado por mais 06 meses, ..., 
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fica novamente prorrogado por mais 06 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 42 meses 
para 48 meses, ...”. 3.2: “...”. Cláusula 4ª: 4.1: “No exercício financeiro em curso, as despesas com 
o contrato novamente aditado decorrente da licitação continuarão sendo custeadas pelas verbas 
próprias do orçamento vigente, através da dotação orçamentária nº 00675 3.3.90.39.00 15 452 
5001 2166 ...”. 4.2: “...”. 4.3: “O preço estimado para a execução dos serviços, objeto do contrato 
inicial, considerado o período de 12 meses, conforme a proposta apresentada pela Contratada, que 
fez parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição que era de R$ 
2.376.000,00, em função da prorrogação anterior do prazo do contrato por mais 12 meses, cuja 
Planilha Orçamentária Básica e Cronograma Físico-Financeiro com os preços reajustados com 
base na variação do IPCA/IBGE do mês de julho de 2015, cujo índice publicado foi de 9,5586%, 
que ficou fazendo parte integrante do Termo Aditivo de nº 101/2015, tinha resultado no preço 
estimado de R$ 2.602.710,00, em função da prorrogação anterior do prazo do contrato por mais 12 
meses, cuja Planilha Orçamentária Básica e Cronograma Físico-Financeiro com os preços 
reajustados com base na variação do IPCA/IBGE do mês de setembro de 2016, cujo índice 
publicado foi de 8,4764%, que ficou fazendo parte integrante do 2º Termo Aditivo de nº 74/2016, 
tinha resultado no preço estimado de R$ 2.823.480,00, em função da prorrogação anterior do prazo 
do contrato por mais 06 meses, cuja Planilha Orçamentária Básica e Cronograma Físico-Financeiro 
com os preços reajustados com base na variação do IPCA/IBGE do mês de setembro de 2017, cujo 
índice publicado foi de 2,5377%, que ficou fazendo parte integrante do 3º Termo Aditivo de nº 
49/2017, tinha resultado no preço estimado de R$ 1.447.479,00, em função da nova prorrogação do 
prazo do contrato por mais 06 meses, cuja Planilha Orçamentária Básica e Cronograma Físico-
Financeiro com os preços anteriormente reajustados com base na variação do IPCA/IBGE do mês 
de setembro de 2017, cujo índice publicado foi de 2,5377%, ficam fazendo parte integrante deste 
termo aditivo, resultou no preço estimado de R$ 1.447.479,00, que somado ao preço estimado do 
contrato inicial, ao preço estimado do Termo Aditivo de nº 101/2015, ao preço estimado do 2º 
Termo Aditivo de nº 74/2016 e ao preço estimado do 3º Termo Aditivo de nº 49/2017, perfaz agora 
o preço estimado do contrato novamente aditado de R$ 10.697.148,00.”., com amparo no item 3.1 
da Cláusula 3ª e no item 8.1 da Cláusula 8ª do referido Ajuste e com respaldo legal no artigo 57, 
inciso II e no artigo 58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

7º Termo Aditivo de nº 16/2018 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
7º Termo Aditivo de nº 16/2018 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
53/2016 Contratada: JReis Construções de Barretos Ltda Assinatura: 26/04/2018 
Retificação da Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
31/2016 celebrado entre as partes em 27/06/2016, no Termo Aditivo de nº 63/2016 de 
20/09/2016, no 2º Termo Aditivo de nº 83/2016 de 14/12/2016, no 3º Termo Aditivo de nº 
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21/2017 de 23/03/2017, no 4º Termo Aditivo de nº 32/2017 de 27/06/2017, no 5º Termo 
Aditivo de nº 42/2017 de 25/09/2017 e no 6º Termo Aditivo de nº 59/2017 de 27/12/2017. 
Cláusula 4ª: “O prazo de vigência do contrato inicial que era de 03 meses, posteriormente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, ..., fica 
novamente prorrogado por mais 03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 21 
meses para 24 meses”., com respaldo legal nos incisos: II e V, do parágrafo 1º, do artigo 
57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, bem como 
nas jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo pertinentes a 
extemporaneidade. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
NELSON SANCHEZ FILHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 


